
PREFEITURA DE 

SALGADO GABINETE DO PREFEITO 
Compromlsso e Trabalho 

LEI N 781/2022, 

de 27 de junho de 2022. 

Dispoe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária referente ao exerclcio de 2023 e dá 

providências correlatas. SA 
SERGIPE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO, ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPos1ÇÕES INICIAIS 

Art. 19. A Lei Orçamentária do Município de Salgado, Estado de Sergipe, referente 
ao exercício de 2023, será elaborada e executada segundo as diretrizes gerais estabelecidas na 
presente lei, em observância ao disposto no art. 165, S 2°, da Constituição Federal, e, emn 
conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal ee 
no art. 4° da Lei Complementar n® 101/2000, compreendendo: 

I- Metas e Prioridades da Administração Municipal; 

II - Metas e Riscos Fiscais; 

T1I-Diretrizes para Estrutura, Organização e Elaboração do Orçamento; 

IV-Diretrizes para Execução de Convênios e Programas; 

V- Diretrizes para Transferências de Recursos; 

VI - Diretrizes sobre a Legislação Tributária; 

VII- Diretrizes para Gastos com Pessoal, Despesas Continuadas e Divida Pública; 

VIll-Diretrizes para Execução e Alteração do Orçamento: 

IX-Diretrizes Finais. 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023 terão suas 

estratégias voltadas para: 

I- melhoria na qualidade de vida, através de atividades culturais, desportivas e 
de lazer 

II promoção de ações que priorizem a inclusão social, o apoio grupos 
vulneráveis e que combatam o preconceito e a discriminação; 
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,O,ABINETE DO PREFEITO 

III - ampliação e desenvolvimento das políticas do Sistema Única de Assistência 
Social; 

IV - incremento de políticas públicas de saúde universal, de qualidade e 
humanizada; 

,/;J,WY'--

/f' fl 
V - priorização da gestão/p ública eficiente, efiçaz e de qualidade; 

~ 1 L. 1~,. 
VI - austeripade dos gastos, Q,!:filmQven o o e,quilí}?[io das contas públicas; 

1 ,, '•.,, J/ " 
Vil'- irnplaqtação de políticas públjcps qe ,,edúcaçã9 que p r iorizem a qualidade do 

ensino, o combate ao anàlfabetisrh~ é a ipt'e, raçãb '.~sc~la-aluno-fà mília;:f 

VIII - enfrentamento à miséria e combate à pobreza por 
inclusão pro,g.;utiva e gera~ão dg renda; 

YbF- i - 4úkl?C 

>iiI?Rhi IX - p~1j moçã;p do desen 
ênfase no pé queno agr icultor; 

X - meIÍ{bria e a~~1 · 

§1 2 .A 
no Projeto e, ,,n a Lei ,,Q( çameijt ~P-
da despesa.·',,• "·• , './;': 

o~~e 
normativo, põ e,n .. Q, gp 
2023, serem m odificado 

r-· 

rt. 
exercício de 4023 ser~)'> 
de 2023, juntame 

rt. 
i .M\,$ 

Com plemen1a'.p0n º 
'LJh 

Pâí­
Anual para 2oi3 dev 
no Anexo de Met'a~'tFi 

de políticas de 

familiar, com 

dos recursos 
programação 

dicativo e não 
a o exercício de 

vr· ·: I 
r e/à.esta L'ebt.€).~ Riscos Fiscais, onde 
azes de afetár a r ~ontas públicas. são avaliados os passivo~

9
po 

~ ,j$'~?.?;t-h4); 

DIRETRIZES PARA ESTRUTURA, ORGANIZÁÇÃO E ELABORAÇÃO DOS 
.,,,~. ORÇAMENTO~,,...•."" ,.e"''"'' 

-,»·:<t-"' ,.,..,,-,, 

Art. 6 2 • Na ro osta or ame~rífJ~i"a'nual a ser encaminhada elo Poder Executivo 
à Câmara Muni 

II - quadros orçamentários consolidados; 
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GABINETE DO PREFEITO 

1 'i Pt?l:FEITI.JftA OE 

ISALOADO 
~ ... . Comp;omh11101f Ttabafho 

III - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela legislação 
vigente, sobretudo a Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000, relativos aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 7 2 • O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa 
discriminada por: 

III - Subfunção; 

IV - Programa; 

V - Projeto, 

Jki§l 
especial são:~qye 
Gestão, de 14,~é ab 

§2º. 
modalidade ci'.evlapl 
Tesouro N aciona 
alterações. >L,. 

§3 
publicarão 0 1;,QQ 
até o nível de êi'ê 

A 
101/2000, a Câ 
de Lei Orçament~ria 1'À.nual, 
estimativa. ' 

, ativiqade e operação 
· a , Orçamento e 

de despesa e 
Secretaria do 

e 2001, e suas 

:xecu~~~
4
o e Legislativo 

cri · hâ'~ão da despesa 

uas'tfohtes de recursos. 
/!;tw1wf 

"If§i Complementar nº 
íta' prevista no Projeto 

1

~rdertlft,~çpica ou legal em sua 

Art. 10: As Autac.~uias e os Fun os constituí~?~ para cumprimento de programas 
específicos terão os recursos ·orçarrientários vinculagos'"'à administração direta, mantida a 
identificação como Unidade Orçamentária .. =,,,, "' 

orçamentos, as Y¼ilfo 
como na classJ~l âção 

-.;,"IR:-«>·.-.'-1'·'"''l,;,•,,):,ú>' i.;;,.-.:,.;,,«w 

a r,·n,r-n·,,.,,."cl,,,. ,, ·· na elaboração dos 
t o Município, bem 
espesa, ecorren es" de alteração na 

legislação, ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o Orçamento de 2023 ao Poder Legislativo. 
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GABINETE DQ PREFEITO 

Art. 12. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2023, 
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual 
definido no art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 13. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na 
forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei~,em consonância com as disposições sobre as matérias 
contidas na Constituição FederáJ+. e nas norma's COIJl.Ulemen~,~res, devendo ser encaminhada ao 
Poder Executivo, para fin s,,, de co~~ olidéil, ~ o dô(Pi::

1
9f si! de L,.~tan Orçamento Anual, até o dia 30 

de junho de 2022. ·• <· t · . ..-. 
1 t 

Art. "\ f.:~: Le,i Orçafft;itár~a,+d~, t1u:p if(,P\º ·P~'vêrá c~nter ~tserva de Contingência, 
de que trata o inciso III,}:lo art. Sº:1~dafLei&Gfüj}plem~nt~r :nº 101/2,000, .~.tn montante de até 0,5% 
( cinco décimos por ceh to) da receita cdr~eiit e' lfqtiidà, destinad~"'a0%1átendimento de passivos 
contingentes eventos fiscais imprevistos. 

§1º/ Enten . ... pas 
e incertos po~sam aca.rretar a p,;fda eÍ. 
novos passiv9s. 

kF6/ 

i ·§2º. \C tder 
do inciso Ili, ','caput" do art. 5 
insuficientemente dotad 

\)·:\,-7' ""i 

§3º. Nàºíí. 
riscos de pass1~os con~in 
destinados à 1êobertura··d 
abertos paàtsr e(or 

f;t(f/fj 

urgimento de 

e a alínea "b", 
o previstas ou 

abilidade de 
ing~ncia poderão ser 

1 
ecessitem ser 

.J Art. 15. J) P . as Qt§$pesas orçadas 
te?: ' w < t .. ·11' 

segundo os Pf ~,s;os vi entes em ·u1 vaniâ ão dos índices 
oficiais da in~/l~ã : ... > •· r o de Geografia e 
Estatística) r~f~rente o 

, .,_k 
-~,_·::;:-.!' 

fi.,Parágra1f: 
observarão, as normas·í~r;. 
variação d ci íridice de " 

os limites míi1(:''.' 
Remuneraçãôfcl~ 
estabelecidos 

entende-se como'+ · 
da despesa total fixadanâLei • ··~·••. 

;. :-~'»" 

de '4i;IJei Orçamentária 
aç ~ l legislação, da 
· ut or relevante. 

tar nº 101/2000, 
, o/o (um por cento) 

Art. 18. Na apr~êlação pelo Poder Legj_,~lati~~ do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, as emendas serão apresentadas na Jqrma~d ás disposições constitucionais e conforme 
estabelecido na Lei Orgântca .9º Município;·s-erãÕ acompanhadas d xposição de motivos que as 
justifiquem, e;us ''' · 

1 

· ' n,qpr; d 

a "/4:Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 
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~ PJ:t eFE JTU RA o e 

CABINETE DO PR.EFEITO 
( SALCADO.· . . ·· . · .··· ·.·• · ·.· ... .. · ·· · .. ·. • ·· ···· .. · . . · .. · ··· ·· . 

f, .· ·.· • . · ... .. · .. ... ... · ... ·· • - . 
- ----- --- . . .. 

Comptomfsso é '.irti.balho 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) dotações destin~das à Ed.uea,ijãO, Sa 'de e Assistência Social; 
.1'. '( 

d) s dos Governos Estadual e 
Federal. 

a) a correção de erros ou omis"sõeJ; 

os dispo 

Plurianual ~ :1\b12\ !1~é~5~,i ~ 
poderão incltil5,,novos rojetq~ ~.e: 

1 Í - e$ f YW >+,. 

caso a sua ei ~cução 
ff r<:i 

11 - tlê-9 jJn 

itli~ar~gF,il 
mesmo possuindo outi 
orçamentáritjs f finaQ::ij,~ 
os recursos forem pr o 
Estadual. 

t. 
de capital n .. ·. g 

lf):'L• 

§ fº~ As definições 
no art. 99 do Código Ciyil"Brasileiro. 

, ~~w "'', 

,3' ,~ 

tas no Plano 
anais somente 

c .. ,,::4 novo projeto, 
revãsão de recursos 

it\kff 
~g -~*os novos ou, se 

Federal e/ou 

§2º. Estão incluíaas nos incisos I, II e J II,,, d·o "caput" as despesas, mas não se 
limitando a estas: aquisição e/ou desaprogri?Jão de imóveis, construção, reforma, ampliação, ~ 
perfuração, restauração, recuperação, pavimentação, urbaniza ã intura, implantação. 

f . ·n ptÍtJ' as não se limitando a "' 
estas: aqms1ça e mobiliários, .eqqrn~rupbfq~t,ie~ças~_inaquinas, i S ru~ entos, embarcações, 
computadores, ferramentas, veículos e outros materiais permanentes. 

Art. 21. A Lei Orçamentária para o exercício de 2023 conterá prev1sao de 
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em 

Av. Gov. João Alves Filho, S/N - Centro I Salgado - Sergipe I CEP 49390-000 

E-mail: gabinetepms.salgadose@gmaH.com I Telefone: (79) 3651-1297 



0 .ABINETE DQ PREFEITO 

projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e 
entidades não governamentais. 

§1 2 • Poderão ser incluídas, por Decreto, novas ações ou novos elementos de 
despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que sejam para cadastrar, solicitar, 
assinar ou executar convênios, ou ainga , para ad~quar o orçamento aos programas cujos 

~<ff· % Jf"· 

recursos sejam provenientes dos Governos F · eral e ou Estadual, bem como, suas 
contrapartidas. t .. 

§2,p . ., Firmé\do insfrumento de transferêQ,; ,!~.:;jil'v
2
~Júntá\ ia, fica autorizada a 

suplementação das tdotações neces~ária~ à ~ua4. exec4~,ão, teiiêlo óbmo lif ite o valor do repasse 
financeiro pac~u~do"«~.,.~ª _con~rap~7tida~ .~P~º ~(~Jivén4do ,fSJ~ valor ~-~r c~~siderado no limite para 
abertura de creditas adic10nais que sera autorizado na Lei Orçamentána de 2023. 

~ §3_º.1>_os de~;Jiii if º .i +X\j dici?iªti 
contarao para o hm1te de su:p __ lementaçao 

' ,. ••.. 'Vt'· 

Art. 22t Rara fü:hs de cum 
fica o Municípiri:a '' : .· +' 

Ministério }?11bli 
vistas, mas i í'ã.o s 

. ... :1 

saúde, assistêgç;i 
para o Municí~i' 

,,. A 
de cooperaçãot'+E, 
preservação · · 

no Anexo de 

não 

mq:ift ar nº 101/2000, 
e, cõrtl a União, Estado, 

* t ia Pública com 

cação, cultura, 
lico, sem ônus 

ar convênios 
ipalismo e da 

estará disposta 

;iyYy \\ \,,,,_ /l;l -'Q~Z 
·. am'~ntárió,i; ( Jnstituições privadas sem 

fins lucrativos, não pertence,ntes ou não vmcula as ao unicípio, devem obedecer às disposições 
' ~ 

contidas no artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000, s~ndo: 
·'-;;,.,:":-:,:_❖,.,,_. ._ •... ,W./,;)H'' 

I - Subvenções Sociais·~·;;d~st,inadas"ád~; ~esas correntes de instituições privadas · 

sem fi?s lucra~jvos '. .,'l:: íl~~;~)~)àií~l;;i~,@'f.ug~ ,,.,:i1~~it fºS ~ sse · · · " · social, de sa~de, 
educac10nal e cultt1ral; de·1n,at,ur , ·· os 16 e 17 da Lei nº 
4.320/1964; 

II - Contribuições: as destinadas a despesas orçamentárias às quais não 
corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja reembolsável pelo recebedor, 
inclusive as destinadas a atender a despesas de manutenção de outras entidades de direito 
público ou privado, não enquadradas no inciso I deste artigo, firmadas em parceria com a 

Av. Gov. João Alves Filhot S/N - Centro I Salgado - Sergipe I CEP 49390-000 

E-mail: gabinetepms.salgadose@gm ail.com I Telefone: (79) 365M297 



GABINETE DO PREFEITO 
X· 

_- _-. -~~# __ , _' 

Administração Pública Municipal para o desenvolvimento de programas e ações que contribuam 
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual; 

III - Auxílios: as destinadas a atender despesas de investimentos ou inversões 
financeiras, observado o disposto no artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§1 2 • A destinaçãb" de rect ;;~";Ji a entip.ades sem fins lucrativos deve 
depender de: 'f,~,,, 

I - AqUe sejapl'ériLt:i.dad~s privadas de atendimentdj!
1
âJreto.,ao público, nas áreas de 

assistência social;i saúde, educaç
1
ãç, fcul~l.\f ª r·e~HPjtys, turismo, ,pieio ambiente, de fomento à 

produção e à geração de empregd\e nenda{ \. i lt, ,# * :*; 

II - do encaminhamento pela entidade de requerimento para p~Jlido de recursos 
acompanhad.Q de Plano de }\plic~são; ç;J 

·( ''iW:íh "Y!i,it)}t 
1 
f 

nic} )o. 

\0:;§2º. Ocqrren d 
providenciará .o en''caiilinhamen o 

este 

. §3 2 • ni!i:â ade o eter-se-ão à 
fiscalização "do Poder Conc.edent • • w+%t ·· -.. e _ -_, --~- 'Jt ~\-J9-~"'•;, · r:v, r o de metas e 
ob1et1vos para os ua1s 

't>A §52 • 

o Município?~m d 

;/ §6º. 
dos Poderes·'Execu 

} ,':{:-

proprietáriOS}.ÇOn 

físicas atravé~;líltle 
cultura, despórto, turi 
estejam devidall}.enté];r e 

dos mediante 

irregular com 

ue servidores 
nheiros sejam 

es de pessoas 
we' agricultura, 
ais programas 

At(iiw27. Itco, pod}~rão ser concedidas 
premiações a pess oa~ fí g1p .c~nas2 é!tfvidades esportivas e 
culturais e outras festivid ·;v.>peio. PoJ~''§:l!blico Municipal. 

Art. 2 fü, Flb o realizar, f>ciiretamente, despesas de 
custeio para a manutenção os rede púhlica municipal de ensino que \ 
receberem recursos diretame~te··do .~overno Federal~p,ormeio do PODE - Programa Dinheiro 
Direto na Escola. · 

,'%' 

AEt. .,sr,:.c-.:~r,.r"3't''-::l " ' rência financeira a 
"l\»~7 ":>."\;,. ,;<;,~,)~ 1\ 

consórcios públif O 1.niicípi<;f ·•. · nformidade com o 
respectivo COJJ,t r at . ' bservi~C. "1•V~.~ \,•'V i - . os. 

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de 
parcerias público-privadas, nos termos da Lei nº 11.079 /2004, para a execução de projetos 
prioritários definidos pelo Governo. 
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0ABINETE DQ PREFEITO (· e } SALOADO 
~ Compn:imlsso • Tr.a.halho 

DIRETRIZES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 31. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e conveniência da 
Administração, poderá enviar à Câmara de Vereadores, antes do encerramento do exercício 
financeiro, Projetos de Lei dispondo sobre alteraçõçs na Legislação Tributária, especialmente 
quanto a: :W i, 

. ~l,. 1rf ., f¾.. ,:I~; 
I - revisão de alíquotas dà'1lmposto sobr.e Ser,viços.de Qualquer Natureza; 

~ .., ""···,,:,. ., ,.:wi ;-41. ·,,\, 
II - atualização da base de . cálculq dos imóve fs ' i.mbanos, !de modo a tornar mais 

justa a arrecadação do Imposto sobre a ijr;p[.'!rie\d~de Territorial Urbana} 
,J" s'\, & '\ .tfl' 

'~c','.ii'{~){' 

III - revisão da legislação sobre taxas municipais, com o objetivo:,de aperfeiçoar o 
seu recolhimento. rl10; 

Art. 32. Na est1mativ 
ser consideradgs t ~;W,~,t m o'~ lli •iiív 
Projetos d ue ·possam éstar{e 
de 2022, e nharrt como ro 

- aperfei , 
){#1) .::s% 

rt. 33. A conces 
aprovados sett fbndi;gªs ,a 

,,;:,:::.~':''/ 

receita: 

III - a 
posteriorment enha 

-f 

r a~ent ' : · Anual, devem 
o T,; t , ária, objeto de 
s, á-t~ 15 de dezembro 

- da proposta 

de Renda, que 

,p'' ' ' .. f ;r, 
igpis, quék~i:1JãÓ fendo sido pagos pelo 

§2º. Os tributos lanç.ados e não arrecadadê>;, inscritos em dívida ativa, cujos , 

s ins.critos ~~wdívida ativa. ~ 

custos para cobrança sejam superiore s·ao créqJ:º trib-{itário, poderão ser cancelados mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. · 

Art. 34. Para efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal, o 
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
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O.ABINETE DO PREFEITO 
Comp,omls:$'.o o Trabalho 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 
Município às entidades de previdência. 

§1º. O disposto no§ 1º dg;;;art.<418 da s~ei Complementar nº 101/2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálcgJo do lim ite da de esa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade clps co~trato .&f"' 

v,/ 

§2.~:' Não ser,cort~jdera como substituiçãcr de sern(â.9res ·, e~
1 
empregados públicos e 

não contando para . o liqiite de ,, gastosr ~om .,.P@S~C>aJ" defini.do *no Art 19, inciso III da Lei 
Complementar nº 101/2000, os 'contra~Q .. ~ •r eap f apds! com OSGP - q

1
~g~anização da Sociedade 

Civil de Interesse Público. · i ·• •
1 

• " • xr: 41 

, ,Art. 35. Os Po 
suas proposf~s orçamenti;:: ar 

e islativo terão como<!,~-mite(~à elaboração de 
.~~pesa ( com a folha de 

022, · · jetada para o 
fican autorizada a 

sd~j,~is, não devendo 
ue sê ' autorizado na 

pagamento lculada de ac o 
exerc1c10 202 s!~Itconsi .. eran o 
suplementaç~C> ,das d~, f1ções q

1
i~es 

esse valor sei ~~nsjd <> ·' · 

Lei OrçamerÍ~ária d 
Ji; 

11\:,)' ~1 
encargos soc,a1s 
Com plementa1014n. 

f'\1%t' 

§2º. 
ultrapassou os'lim e 
ser elimina 

1 
à razã~!m, e, 

meio da ad · ão, entre o 
101/2000, d~Worma a0ii1e 

Art.?36c;;{ 
Constituição Féil.eral, o 
de quaisq4eG vant' ' 
alterações • · ·, 
título, incl 
condições 

om pessoal e 
art. 19 da Lei 

o Município 
excesso deverá 
·r de 2023, por 
plementar nº 

' ·o de 2032. 

A{ t;,, 37. tJ o :ç¾I ária, quando a 
despesa houver til~rapassa iW,2; por cento) e 5,7% 
( cinco inteiros ,es/sete .· décirpos •ar, ,tc,TT,n. gi§lativo;~ respectivamente, 
somente poderá qço·r r er quãn nt$; ~!1\~resses públicos que 
ensejam situaçõe~>emer;g~nciais, ',iedáde';"dentre estes: 

::(!li •·. ,, /,P'?'ttiil~'D 
I - situações de .(tmergenc1a ou ca am1 a e púglica; 

;;;,.,/~:W· 

II - situações em que possam e~!,,ªr,,em risco a segurança de pessoas ou bens; 
, ... ,·,<-•i·'''"'::"''·""~ ... ••····, .. ,.;:_:~--,\;· 

11Lxj;11,; .;f~:lv> ··· 
possível em situa:~'.ões in ' . 

Art. 38. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 
correntes e receitas correntes supere 95% (noventa e cinco por cento), é facultado aos Poderes 
Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de 
vedação nos termos do art. 167-A da Constituição Federal. 
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CABINETE DO PREFEITO 

Art. 39. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa, observará o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 
101/2000, considerando-se despesa irrelevante, para fins de aplicação do referido dispositivo: 

I - as despesas cujo valor .qão ,,1J.Jtrapasse a 10% (dez por cento) receita corrente 
líquida apurada no último RREff~RelatóFio Re\ umidq de Execução Orçamentária publicado pelo 
município; 

II 7/~fs despesâs1g.ecorr;ntes de obrigaçõ"esél~gais çi~1const itucionais; 

v' ' ·' f; "'"\k . (. n· K .. '.x t -~ DY 

III - as despesas com ~aúqe~ Eduf'Íç~o a;u1Assistênç~a So 

IV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios. 

\yArd tt-o. A c'il :' 
101/2000, ~fai~andQd~_.c 
âmbito dos\R:Ôderel ' Exe 

t 

respectiva m ª rgem de-~. 
'f:·\.,y~ ; ···svv.st 

,+i!J& Parági:.1t 
valores já aptjoveitadô~ 

1:~_;;v 
operação ·"t ito po 
estabelecida m r 

>:; Art. 
deverão consiil;~r 
encaminhamento 

pela elaboração 
constantes de 1,nt ca . -· .r 
conforme deiermina o , 
administraçã~ di'tj~ta e '' 

I - q4mer 

III - data da exp~dlção_do precatório; 

Lei Qomplementar nº 
arát ' ontinuado, no 
do a veitamento da 

roles sobre os 

mobiliária ou 

realização de 
determinações 

ívida Pública, 
até a data do 

0®á~,,,j :i º responsável 
~l~;~âo dos débitos 

ntária de 2023, 
ã a por órgão da 

Art. 46. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de 
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade . 
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CABfNETE DO PREFEITO I SALCADO 
i . . .. .. . Comp~ol'l'll~~o e Tfab'alho 

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos 
com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa 
Econômica Federal e Concessionárias de Serviços Públicos. 

Art. 48. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 
acréscimos decorrentes de eventual atras,p no pagarriento de compromissos por insuficiência de 
caixa e/ou necessidade de príq~hação o pagam,el'.)'to de despesas imprescindíveis ao pleno 

~\A '. -,,:,:,;y-/ .W ti( 
funcionamento das atividades adm inist ast(essê ' 'ais. 

1 'l ,l 
\ , <X.,,. 

DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E-ALTE -,O D,.p ORÇAMENTO ~' , ,.v 1 
">~<:::::r=::::-:· •·ú, ~ \ @(·" ·'-"? ~ '\'- ·1 :·;·t'·',-*% 1 Aif 

, . Art. 4:?:#9s Podere~·-~x~cu5i~.º ç lfli1lattv~ de_vem ~,~r a~
1
pl_a divulgação, inclusive 

em s1t10s da Internet; de modo a ev1denc1ar ·a transparenc1a da gestao fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade. e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a tg,das as etapas e 
informações,re,lativas às Le," 3;1~

3
.Diret i;;.i1zés Or ment'rias, do Plano Plurianql~l, do Orçamento 

Anual e das Contas'.í¼.nuais ' 'áverncl i~1u . 

,:;;v Art. 
sido realizadl <~ud a 
das priorid ·es mumc1 

Art. 
procedimentor ' necessári 

WÇ?Wt?, . .,,. 41#\'Qt;J:\ 15.527 ;201:cm:: . ·· •,> · 

"'i rt. 
deverão implel!!en ar 
de 05 de nov~j b 

§1 
,-/=1 

fc,,;' 

determina 
Administra'dor1 do 

processadas de fqrma fn d 
contas do MunfifFp'io. 

\ •v ,e~~ ' 

ArÍ:' 54':"0s recutS 
os créditos suplementa; es e espec1 
dia 20 de cada mês, em duoà éct~os. 

ov;ª . em que tenha 
.,;;;,p11.I 

o d~.llate da definição 
200d 

os cidadãos os 
,, o pela Lei nº 

os Municipais 
reto nº 10.540, 

s os Poderes, 
m .consonância com 

Xi)fVI • COS. 

após as datas 
torizada pelo 

islativo serão 
nsolidação das 

, .... rias, compreendidos 
egi,§lJ'(ivo, serão repassados até o 

.«P'°'.,.,,,.;-Jé•i?lp>,'/,jf'll-

§ 1 º. É vedada a transferência a ."Jurfâos de recursos financeiros oriundos de 
!,-~ztJC 

deste artigo de. est1 
terá seu valor deduzido na parcela de março de 2024. 

orma do "caput" 
"·•ereiro de 2024, ou 

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo previsto 
no art. 53, os valores que forem descontados da cota do FPM - Fundo de Participação dos 
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GABINETE DO PREFEITO 
~ ... P!Ul FEI T URAp E 

~SALOADO 

Municípios referentes aos encargos previdenciários correntes ou parcelados da Câmara 
Municipal. 

§1º. Para proceder nos termos do "caput", o Poder Executivo deverá encaminhar 
ofício à Câmara Municipal informando o valor e a documentação comprobatória do montante a 
ser compensado. 

§2º. O valor compensadb dé~•~r~Jt;~er contâbilizado como ANTECIPAÇÃO DE 
DUODÉCIMO em ambos os Roderes. ', 

Ar~·A.K .. ~6. ' Os, créd!tos,. adiei º ? ª\? 1{Sf1:~ 9 ,apresenrldos ~rm a classificação da 
estrutura programática da mesma for m à, <t1e aptje~en.t:ado na Leh:Orçaqi"entária Anual. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos 
nos últimos q,!!atro meses ,e o.,.~.~er cício irl}édiâta te ter:.iR,.r, ,ij;~

1
,g ser re~J;iertos pelos seus 

saldos, no exércício a que se refere esta 1:,ei .,. \,,.;,;, 

Art. 57.Fica f:c{i'ít~do 
e transferênciij:~ de dqJações 

§1 º.·q[liiA ", traijs, 
flexibilizaçãoI orçament ári'<,, 
corrigir des:yj:ôs de,mlane ' 

;-(··:,- :', 

trumentos de 
a função de 

I - trâl's es, dentro da 
mesma uni a, e orçame a i ç1 e de aplicação; 

} 

JI - rerri.? 
ação, respeit4âã a mêg>· 

III - 't:ranste11êrtcí;a; van,,ua t • mesmo órgão, 
num mesmo pr o ento. 

t~f 
41, inciso II da L 
despesas. 

s termos do art. 
elementos de 

aJra criação,:;gPr :," Y%+v o já autorizada, de 
elementos de despesa desdé que . . , grup9•0~ ,natureza de despesa 
e modalidade de ttplicação já exíst ·· ""' 

b) a irn::lusão; ,,R,?r decreto adicional suplef!lentar, ct"e novas ações ou novos 
elementos de despesas em ações"já cpnsignadas no orççlJnefito, desde que sejam decorrentes de 
recursos de convênios, ou ainda, para adequar g~o.rçariiento aos programas cujos recursos sejam 
provenientes do Governo Ff deral e/ ou Estadi'.:t:1, 'bem como, suas contrapartidas. 

c) J >m ~.~ific: fão .J?~ 
recursos do orçament'd' errtifünção 
Estado de Sergipe. 

ar, das fontes de 
tíbunal de Contas do 
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GABINET.E DO PREFEITO 
Com:promis:s:o a Tt.a.b11lho 

§2º. Os decretos adicionais suplementares realizados nos termos do parágrafo 
anterior não contarão para o limite de suplementação definido na Lei Orçamentária Anual de 
2023. 

Art. 59. Quando a abertura de crédito adicional especial implicar em alteração das 
metas e prioridades constantes dos quagros demonstrativos desta Lei e do Plano Plurianual -
PPA 2022-2025, fica o Poder Executiy'.b autorizéJdJ?, a faz:~r as readequações necessárias à 
execução, acompanhamentp, controle e1!!valiàQ'ão ,.dq "l'ção Pi[~g·ni mada. 

\Vl ~ i l. ..,<::;:~
1 

.. . v,, .. , 

Art. 60. Caso n écessária a limitação do ttfnpenho g;;is ,q.otaç,ões orçamentárias e da 
movimentação fi hanceira para o cu,mpri,mento'4 do dispostd ""h êt a.r;figo 91; da Lei Complementar 
Federal nº 101/200,.0, ~isando ating~r a(~etai fjsc~isJ previstas<t10s aq; xos desta lei, esta será 
feita de forma proporéional à participação ºdos Poderes no total dàs ,dotações iniciais constantes 
da lei orçamentária de 2023, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e fipanceiras. 

... . ......... "·••············ Ili~ 
§1º. Não set ~dóBjêtos 

d) 
provenientes qa 

§2 
comunicará ao 

í ' acompanhado <i:cl 
que caberá a cad 

publicará ato, 
serem limit 

recompos1ç 
reduções efe 

Art . 61., 
responsabilidade pelª c oorden 
lei. '·" , 

ecursos sejam 

Executivo 
do bimestre, 

s, o montante 

grafo anterior 
s montantes a 

que parcial, a 
roporcional às 

tt:>·.. _,.. 'f}}\f\F!t~, 
plaríejameQt~Y' dô' Poder Executivo a 
roposta o,r:ç"amentária de que trata est 

.,f' 

Art. 62. O Executivo Municipal en:viará''a ~proposta da Lei Orçamentário de 2023 
Câmara Municipal a ·•· ·· · ., ,~··< ••· ·· •· · erá para sanção 

até o encerra 

â 
disposto no "caput" deste artigo. 

cumprir o 

§2º. Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 31 de 
dezembro de 2022, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a executar a proposta 
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OABJNETE DQ PREFEITO 

orçamentária na forma original encaminhada, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária anual, 
na proporção de 1/12 (um doze avos). 

Art. 63. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no Projeto de Lei Orçamentária anual enquanto não iniciada a sua 
votação, no tocante as partes cuja alteraç,ª o 'é '¾.Qroposta. 

w -1!:. 
t 

Art. 64. FiCiij., autorfzado Jfpaga'i én 'e diá¼i1s" s Conselheiros Municipais, nas 
mesmas condições de dir~ito .ºs -~.~rvj,il~t:~s efeti~os o/' 

Art. 65. ::Eicr o p~ ~er J::x~cutivo ,_Muniçip.al àtít' IZ o a repassar até 10,68% da 
.•. t ~ ,:i; :/, .• -~ { · ' '¾t ':> ,.. E 

Receita Corrente Líquida para o SUAS- S,I ~,TEMf\ nµNlCÇ) DE ASSISTENCIA SOCIAL, do Município 
de Salgado. ½v, "' 1 ; * •,. 1

' > * .& It ' , 1:1:v 

:;;,,,, Art. .. 66. ~\ i;+: .. B$ 
Complementar nº '101/20 , 
período do ;lJ).and ·. 

decorrente' 
' e/ou Estad a 

como gast p 

1 º e ~êguintes da Lei 
consideração todo o 

101/2000: 

a despesa; 

" as despesas 
dos ernos Federal 

?'iL * 
da '~Rntade do gestor, 

l 

Av. Gov. João Alves ,Filho, S/N - Centro I Salgado - Sergipe I CEP 49390-000 
E-mail: gabinetepms.salgadose@gma H.com I Telefone: (79) 3651-1297 



-~ -~ 
• • t, -• -~ -• • • • • • -• • • t, 

• • • • -• • • --• -• • e 
e, 

• • • • ~ 
e 
• • • -

ANEXO DE 
METAS 
FISCAIS 



··-··-··················-·············-·········· 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1 º 

Receita Total 

Receitas Primárias (I) 

Despesa Total 

Despesas Primárias (II) 

Resultado Primário (III) = (l - II) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

Rec. Primárias advindas de PPP (IV) 

Desp. Primárias geradas por PPP (V) 

lmp. do saldo das PPP (Vl) - (lV - V) 

Cenário Macroeconômico 

; r~:\ : ~ .t;J;' -·- {~ ~- VARIÁVEIS 
' ,., ·, ' .. ; , ' ._ 

PIB real (crescimento % anual) 
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 

;•" 

.,,. 

65.000.000 

64.350.000 

65.000.000 

62.000.000 

2.350.000 

4.000.000 

35 .000.000 

30.000.000 

~ """ ·'·" ... 
•• ·C' :r' ~ 

. , 
' 

vi 

Taxa básica - SELIC projetada pelo Banco Central 
IPCA (% Anual) 
Receita Corrente Líquida - RCL 
Valores constantes 

2ó2J;"~ 
_, 7!..,: 

MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2023 

lor Cônstàri ;,. 1 (a / R~ 

62.620.424 104,839 68 .575.000 64.028 .945 

61.994.220 103,790 67.889.250 63.388.655 

62.620.424 104,839 68.575.000 64.028.945 

59.730.250 100,000 65.410.000 61.073.763 

2.263.969 3,790 2.479.250 2.314.893 

3.853.565 6,452 4.000.000 3.734.827 

33.718.690 56,452 36.925.000 34.477.124 

28.901.734 48,387 34.000.000 31.746.032 

100 ·" ? " . 

104,839 72.003.750 

103,790 71.283.713 

104,839 72.003.750 

100,000 68.680.500 

3,790 2.603.213 

6,115 4.000.000 

56,452 38.771.250 

51 ,980 38.000.000 

NÃO HÁ EXPECTATIVAS, NESSA DATA, PARA CONTRATOS DE PPP 

' E,XERCICIOS · 
f:' ,' .. 

' 
'; 2023. · :

0

,. , . 20?4 2()25 ' , . 

1,3 2,0 2,0 
5,2 5,2 5,2 
9,0 7,0 7,0 
3,8 3,2 3,0 

62.000.000 65.410.000 68.680.500 
1,038 1,071 1,103 

Fonte: Relatório FOCUS emitido pelo Banco Central do Brasil em 18/03/2022 

R$ 1,00 
- . - ,~,.,.,; 

!;·. 

~/ 
100' 

65.279.918 104,839 

64.627.119 103,790 

65.279.918 104,839 

62.266.999 100,000 

2.360.120 3,790 

3.626.473 5,824 

35 .150.725 56,452 

34.451.496 55,329 

\ 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2023 

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

Metas Previstas em Metas Realizadas 
Variação 

2021 :em2021 
ESPECIFIÇAÇÃQ % .RCL 

(a) (b) 
Valor % 

(e)= (o-a) (c/a) x 100 

Receita Total 50.500.000 107,558 55.656.346 104,680 5,156.346 10,21 

Receita Não-Financeira (I) 50.388.000 107,320 55.541.707 104,464 5.153 .707 10,23 

Despesa Total 50.500.000 107,558 46.485.634 87,431 -4.014.366 (7 ,95) 

Despesa Não-Financeira (II) 46.000.000 97,974 51.473.543 96,813 5.473.543 11 ,90 

Resultado Primário (I- II) 4.388 .000 9,346 4.068 .164 7,652 -319 .836 (7,29) 

Resultado Nominal 5.000.000 10,649 4.182.804 7,867 -817.196 (16,34) 

Dívida Pública Consolidada 35.000.000 74,545 36.917.471 69,435 1.917.471 5,48 

Dívida Consolidada Líquida 30.000:000 63,896 31.636.811 59,503 1.636.811 5,46 

' Reêéita 'Cotrente Líquida '" 
·;:, T Valor · ' " 

Previsão da Receita Corrente Líquida para 2021 46.951.200,00 

Receita Corrente Líquida realizada em 2021 53.168.178 ,00 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2023 

AMF - Demonstrativo 111 (LRF, art.4°, §2º, inciso II) 
., ,-~-·- . ,. -- ,,., __ ,' ·~ ,._.",__ 

v ~LoREs AJREÇP~ :coiRENTES 
'' 

2019 ', 2p21_ % , 2ô7J\c :,'.'·• ,, % '2024 

Receita Total 45 .848.090 57.000.000 24,32 50.500.000 -11,40 65 .000 .000 28,71 68.575.000 

Receitas Não-Financeiras (I) 45 .848.090 57.000.000 24,32 50.388.000 -11,60 64.350.000 27,71 67.889.250 

Despesa Total 39.298.277 57.000.000 45,04 50.500.000 -11,40 65.000.000 28,71 68.575.000 

Despesas Não-Financeiras (II) 38.506.231 56.000.000 45,43 46.000.000 -17,86 62.000.000 34,78 65.410.000 

Resultado Primário (1 - ll) 7.341.859 1.000.000 -86,38 4.388.000 338,80 2.350.000 -46,44 2.479.250 

Resultado Nominal 7.513.217 2.000.000 -73,38 5.000.000 150,00 4.000.000 -20,00 4.000.000 

Dívida Pública Consolidada 35.887.388 38.000.000 5,89 35.000.000 -7,89 35 .000.000 º·ºº 36.925.000 

Dívida Consolidada Líquida 29.604 .235 32.000.000 8,09 30.000.000 -6,25 30.000.000 0,00 34.000.000 

',}; , .. •. 

r ~:'i J 
,,. .. ., 

V ÁLORES A PREÇ()S CONSTANTpS: ;, · 
.,, . o: .. :w -r·"" .,, .. , ·t,·· . 

I'\ 
" ., ~, -"" ,,, .... ,,., . , ,,, ., .. ,, . .,;},lL.,., " 

ESPECIFICAÇÃO . 
"'C;,• ,,,, 

' 
.. 

'e\' ' 201"9 • ., 2020 % 2021. · % 2023 % 2024 · ,,· 
e .. ., i, ,, ;' 

Receita Total 43.873.770 54.545.455 24,32 48.325.359 -11,40 62 .620.424 29,58 64.028.945 

Receitas Não-Financeiras (l) 43 .873 .770 54.545.455 24,32 48 .218 .182 -11 ,60 61.994.220 28,57 63 .388.655 

Despesa Total 37.606.007 54.545.455 45,04 48 .325 .359 -11,40 62.620.424 29,58 64.028.945 

Despesas Não-Financeiras (II) 36.848.068 53.588.517 45,43 44.019.139 -17,86 59.730.250 35,69 61.073 .763 

Resultado Primário (I - II) 7.025 .702 956.938 -86,38 4.199.043 338,80 2.263 .969 -46,08 2.314.893 

Resultado Nominal 7.189.681 1.913.876 -73,38 4.784 .689 150,00 3.853.565 -19,46 3.734 .827 

Dívida Pública Consolidada 34.341.998 36.363 .636 5,89 33.492.823 -7,89 33.718 .690 0,67 34.477.124 

Dívida Consolidada Líquida 28.329.411 30.622.010 8,09 28 .708.134 -6,25 28 .901.734 0,67 31 .746 .032 

R$ 1,00 

~ · 2Q25 

5,50 72.003 .750 5,00 

5,50 71.283 .713 5,00 

5,50 72 .003 .750 5,00 

5,50 68.680.500 5,00 

5,50 2.603.213 5,00 

0,00 4.000.000 0,00 

5,50 38.771.250 5,00 

13,33 38.000.000 11,76 

" 
% 2025 % 

2,25 65 .279 .918 1,95 

2,25 64.627 .119 1,95 

2,25 65.279 .918 1,95 

2,25 62.266.999 1,95 

2,25 2.360.120 1,95 

-3,08 3.626.473 -2,90 

2,25 35 .150.725 1,9, , 

9,84 34.451.496 8,5l 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2023 

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2º, inciso III) R$ 1,00 
'>, " 

·PATRI~ÔNJO:·t fQUIPP • 
s'' 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 
-

TOTAL ,;j -t 

., 

P~TRIMÔNIO {íQUIDO : 
'. 1 -~ - ~ 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

<-

2021, :· ._ 
~ % ~- ; 2020 :·- % 2019 % ... . . 

-52.612.277 100,00 -13.492.454 100,00 -14.426.679 100,00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 

o 0,00 o 0,00 o 0,00 

-52.612.277 ,, 100,00 1
• ~13.492.4~4 100,00 . -14.426.679 100,00 

2Q20 · % 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2023 

LRF, art.4º, 2º, inciso IV, alínea a 

EXERCÍCIO 
REPASSE 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 

CONTRIB . 
PREVID. PREVID. PREVID. 

PATRONAL (a) Valor Valor Valor 
b e d= a+b-c 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

R$ milhares 

RECEBIDO 
P/COBERTURA 

DE DÉFICIT 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2023 

AMF - Demonstrativo V LRF, art.4°, 2º, inciso III 

2021 (a) 2020 (d) 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Alienação de Bens Móveis o o 
Alienação de Bens Imóveis o 

TOTAL o o 

DESPESAS 
2021 (b) 2020 (e) 

EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

ln vestimentas o o 
Inversões Financeiras o o 

Amortização da Dívida o o 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID . 

Regime Geral de Previdência Social o o 
Regime Próprio dos Servidores Públicos o o 

TOTAL 

SALDO FINANCEIRQ 

R$ 1,00 

2019 

67.350 

o 
67 .350 

2019 

67.350 

o 
o 

o 
o 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2023 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Contribuições Previdenciárias 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 

<:Ano-3> 

R$ 1,00 

<Ano-2> 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Alienação de Bens 

Outras Receitas de Capital 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 

Contribuição Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Correntes 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS 

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (11) 

RESULTADO ·PREVÍDENCIÁlUO (I - Il) 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

<Ano-2> 

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 
. RENUNCIA DE RECEITA 

NÃO HÁ PREVISÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERÍODO 

TOTAL 

R$ 1,00 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2023 

AMF - Demonstrativo VIII LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 

Redução Permanente de Despesa (II) 

Margem Bruta ' {III) =(I+II) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

_.- Valor Previsto -para 2023 

R$ 1,00 

1.300.000 

o 

260.000 

1.040.000 

o 

1.040.000 

o 

o 

1.040.000 
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i ANEXO DE 
• • 
: RISCOS 
• • 
: FISCAIS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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MUNICÍPIO DE SALGADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2023 

ARF (LRF, art 4º, § 3º) 
·' PASSIVOS CONTINGENTES " PROVIDÊNCIAS 

1, 

D escrição 
,,, ,.., Valor ' ·ª _Descrição 

" ~ 

Demandas Judiciais o 
Dívidas em Processo de Reconhecimento o 
A vais e Garantias Concedidas o 
Assunção de Passivos o 
Assistências Diversas o 
Outros Passivos Contingentes o 
SUBTOTAL ·. ,: __ "· ',';, . -- O SUBTOTAL ,;;,,, ' 

' 

.,_F_ru_s_tr_aç __ ã_o_d_e_Arr_ e_ca_d_aç __ ã_o ______ +-___ l._30_0_.0_0---t0 Abertura de Créditos 
Restituição de Tributos a Maior O t---------------------1----------4

0 
Adicionais a partir da 

Avais e Garantias Concedidas 

Outros Riscos Fiscais 650.000 Limitação de Em enho 

R$ 1,00 

Valor 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

650.000 

1.300.000 
1.950.000 
1.950.000 
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